
— decidir a causa quanto ao mérito e negar provimento ao
recurso

— condenar a recorrente no processo principal no pagamento
das despesas do presente recurso e das do processo em
primeira instância T-196/02.

Fundamentos e principais argumentos

O Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro ao partir do
princípio de que não se podia fazer uso da possibilidade de
decidir com base nas informações disponíveis para determinar o
beneficiário efectivo do auxílio. A determinação do beneficiário
efectivo do auxílio integra, em regra, as decisões da Comissão
que ordenam o reembolso de auxílios ilegais. De facto, esta
determinação é indispensável para garantir um reembolso eficaz
do auxílio ilegal. Por isso, excluir a possibilidade de determinar
os beneficiários efectivos do auxílio com base nas informações
disponíveis não é compatível com o artigo 13.o, n.o 1, do Regu-
lamento (CE) n.o 659/1999.

Em seguida, o Tribunal de Primeira Instância assumiu errada-
mente que a decisão da Comissão se baseou numa mera supo-
sição, que não correspondia às exigências de uma decisão
tomada com base nas informações disponíveis. Por um lado,
não se exige uma certeza absoluta no caso de decisões tomadas
com base nas informações disponíveis. Por outro, a decisão da
Comissão foi tomada com base nas informações transmitidas
pelo administrador da massa insolvente sobre os custos de
desenvolvimento do know-how. Nestes termos, a Comissão
dispunha de elementos suficientes para lhe permitir concluir que
a transferência do know-how para a MTU representou uma mais-
-valia para esta empresa.
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Questões prejudiciais

1) a) O Regulamento (CE) n.o 2201/2003 (1) do Conselho, de
27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria
matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e
que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000 (Regula-
mento Bruxelas IIa), é aplicável à execução de uma
decisão, em todas as suas partes, se essa decisão tiver,
como no caso aqui em apreço, a forma de uma decisão
única sobre a aplicação de uma medida de entrega
imediata e de colocação de um menor fora da sua família,
ao cuidado de uma família de acolhimento, tomada no
quadro do direito público relativo à protecção dos
menores?

b) ou esse regulamento, tendo em conta o seu artigo 1.o,
n.o 2, alínea d), só é aplicável à parte da decisão que diz
respeito à colocação do menor fora da sua família ao
cuidado de uma família de acolhimento?

2) Como deve ser interpretado, em direito comunitário, o
conceito de «residência habitual» a que se refere o artigo 8.o,
n.o 1, do regulamento bem como o artigo 13.o, n.o 1, conexo
com o mesmo, em especial quando a residência permanente
do menor esteja situada num Estado-Membro mas o menor
se encontre noutro Estado-Membro onde vive sem habitação
fixa?

3) a) Se se entender que a residência habitual do menor não se
encontra neste outro Estado-Membro, em que condições
uma medida cautelar urgente (uma medida de entrega)
pode apesar disso ser adoptada com fundamento no
artigo 20.o, n.o 1, do regulamento, no referido
Estado-Membro?

b) As medidas cautelares a que se refere o artigo 20.o, n.o 1,
do regulamento são apenas aquelas que podem ser apli-
cadas em conformidade com o direito nacional, e as
disposições do direito nacional relativas a essas medidas
são vinculativas quando da aplicação do referido artigo?

c) Após adopção da medida cautelar, deve o processo ser
oficiosamente remetido a um órgão jurisdicional do
Estado-Membro competente?

4) Se o órgão jurisdicional do Estado-Membro carecer de
competência, deve o mesmo julgar o pedido inadmissível ou
remeter o processo a um órgão jurisdicional de outro
Estado-Membro?
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